
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indicação para obras de drenagem pluvial e
adequação do esgotamento sanitário no prédio
e entorno na USF Jardim Araçá e USF Santa
Amália.
 

À Secretaria Municipal de Saúde – SMS
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
As condições de drenagem e esgotamento sanitário dessas unidades têm apresentado fragilidades que
comprometem diretamente o funcionamento dos serviços e o atendimento seguro à população. Em
períodos de chuva, observam-se pontos de acúmulo de água, infiltrações e alagamentos no entorno,
dificultando o acesso dos usuários muitos deles idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida. 
  

JUSTIFICATIVA 
  
Além dos transtornos estruturais, a insuficiência da rede de esgoto e drenagem pode favorecer o
surgimento  de  vetores,  odores  e  riscos  sanitários  que  impactam negativamente  a  qualidade  do
ambiente de trabalho das equipes e a segurança dos pacientes.  A adequação das redes pluvial  e
sanitária  é  medida  essencial  para  garantir  condições  adequadas  de  higiene,  salubridade  e
funcionamento contínuo da atenção básica. 
Assim, solicita-se a intervenção das Secretarias competentes para que as adequações necessárias sejam
realizadas com urgência, prevenindo danos futuros à estrutura física, assegurando a integridade dos
profissionais e garantindo que a comunidade seja atendida em um ambiente digno e seguro. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 24 de novembro de 2025.
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